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DECRETO Nº 040/2021 
 

DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DO FERIADO DO DIA 
21 DE ABRIL DE 2021, PARA O DIA 1º DE ABRIL DE 
2021, NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK. 

 
O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, do Estado do Paraná, Alex Sandro 
Pereira Costa Domingues, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que o nível de contaminação do vírus COVID-19, encontra-se em 
patamares acima da média no município; 
 
CONSIDERANDO que houve um aumento de casos de contaminação pelo COVID-19 
entre os servidores públicos municipais; 
 
CONSIDERANDO que será realizado neste dia uma dedetização e sanitização das 
instalações dos prédios públicos municipais; 
 
CONSIDERANDO que a atual administração tem feito todos os esforços com o fim único 
de minimizar o contagio pelo COVID-19 entre os munícipes de Conselheiro Mairinck; 
 
CONSIDERANDO que devem ser dispensados todos os esforços para a segurança do 
trabalho dos servidores públicos municipais; 
 
DECRETA 

Art. 1o Fica antecipado o Feriado Nacional do dia 21 de Abril de 2021 – alusivo ao Dia de 
Tiradentes, para o dia 1º de Abril de 2021, quinta-feira, ressalvados os serviços 
considerados de caráter imprescindíveis. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário.  

 
Conselheiro Mairinck, 31 de março de 2021. 

 
 
 
 

 
ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 

Prefeito Municipal 


